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DECRETO No 03/2026

Estabelece o Funcionamento da Câmara Municipal na Semana
Santa

JESSICA PAOLA CARRETA, Presidente da Câmara

Municipal de Nova Aliança, Estado de São Paulo, no

uso das atribuiçÕes que lhê são conferidas por Lei.

DECRETA:

ARTIGO ío - Dia Oíde abril de 2026, aberta at6 as í2h

ARTIGO ? DiaO2 de abril, quinta-feira santa, ponto facultativo.

ARTIGO 30 Dia 03 de abril, sexta feira santa, feriado.

ARTIGO 40 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário,

Câmara Municipal de Nova Aliança, 27 de março de 2026.

-;c,lLA ú"*7"
ESsica Paola Carreta

Presidente da Câmara MuniciPal
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